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Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lêi ne 19/2026, de autoria do Vereâdoí Elenilton Cardoso, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão Ordinária no diâ 08/04/2026.
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DE 9z{ DE R8p rL DE 2026.

Institui. no âmbito do Município de Estância./SE. o
serviço "156 Estância" como canal oficial de
atendimento da Ouvidoria-Geral do Município para
registro de nranilestações e solicitações de seruiços
públicos municipais, inclusive relativas à

iluminação pública. e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. l"- Fica instituído. no âmbito do Município de Estância/SE. o serviço "156
listância''. canal ol'icial de atendimento da Ouvidoria-Geral do Município. destinado ao
recebimento. registro e acompanhamenlo de manilestações e solicitações relacionadas
aos serviços públicos municipais. incluindo o registro de demandas relativas à iluminação
pública. entre outros serviços.

Art. 2'- O serviço ''156 Estância" não substitui os demais canais oficiaisjá existentes, os
quais permanecem válidos e aptos ao atendimento da populaçâo.
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Art. 3'- O acesso ao serviço será viabilizado por meio do número telefônico 156
(tridígilo). conr atendimento gratuito.

Art.4'- O tratamento de dados pessoais, decorrente do atendimento e registro de
demandas observ'ará a legislação aplicável. especialmente a Lei Geral de proteção de
Dados Pessoais (LGPD), assegurando-se a proteção. o sigilo quando cabível e a segurança
das informações.

Art. 5'- O Poder Executivo poderá regulamentar. caso necessário, a implementaçâo do
serviço, incluindo fluxos de atendimento e integração com os sistemas das secretarias
competentes. no prazo de 18o(cento e oitenta) dias.

Art. 6"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(iabinete do Prefeito do Município de Estância/SE,,74 6s r\!.,,'.\ de 2026.

ANDRÉ G ÇA SANTOS
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